PROJETO DE LEI No 153/2015, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2015. 
Autoriza o Poder Executivo a efetuar doação de imóvel urbano à UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL – UERGS, e dá outras providências. 

Art. 1o O Poder Executivo fica autorizado a efetuar a doação de imóvel à UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL – UERGS, Unidade de FREDERICO WESTPHALEN, pessoa jurídica de direito público, registrada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob nº 04.732.975/0001-65, com endereço na Rua Nossa Senhora Aparecida nº 115, Bairro Aparecida, em Frederico Westphalen/RS, o bem imóvel de propriedade do Município, com as características que seguem:
“Quadra nº 279, com a área de 12.340,10 m² (doze mil trezentos e quarenta metros e dez decímetros quadrados), sem benfeitorias, está localizado entre as esquinas das ruas Pará com Presidente João Goulart e ruas Pará com Paulo VI, distante 59,45 metros da esquina formada pelas ruas Presidente João Goulart e Paulo VI, no quarteirão formado pelas ruas Pará, Paulo VI e Presidente João Goulart, situado nesta cidade de Frederico Westphalen – RS, confrontando: ao NORTE, com a rua Paulo VI, onde mede 161,33 metros; ao SUL, com a rua Presidente João Goulart, onde mede 126,00 metros; ao LESTE, com a área reservada para equipamento públicos, onde mede 45,55 metros e, ao OESTE, com a rua Pará, onde mede 148,32 metros.”

“Área de 1.413,61 m² (hum mil, quatrocentos e treze metros e sessenta e um decímetros quadrados), da quadra nº 279, sem benfeitorias, está localizada na esquina formada pelas ruas Paulo VI e Presidente João Goulart, no quarteirão formado pelas ruas Pará, Paulo VI e Presidente João Goulart, situado nesta cidade de Frederico Westphalen – RS, confrontando: ao NORTE, com a rua Paulo VI, onde mede 76,14 metros; ao SUL, com a Rua Presidente João Goulart, onde mede 59,46 metros e, ao OESTE, com a praça Engenheiro Alcides Angelo Cerutti, onde mede 47,55 metros.”
Art. 2o Na doação de que trata esta Lei, a donatária terá como encargo a edificação das instalações para a implantação da Unidade educacional da UERGS – Unidade de Frederico Westphalen, bem como para atividades científicas, técnicas, educacionais e burocráticas, dentro do prazo máximo de 10 (dez) anos, o que deverá constar do respectivo instrumento público de doação, com cláusula de retrocessão na hipótese de não cumprimento do encargo, nos termos do art. 127, I, da Lei Orgânica Municipal.
Art. 3oO Poder Público fica encarregado de realizar, de maneira gratuita, o projeto arquitetônico da edificação, o que trará agilidade ao processo de construção da unidade.
Art. 4o É reconhecida a existência de interesse público relevante, para o fim de ser dispensada a concorrência pública, nos termos do parágrafo único do art. 129 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 5o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, 7 de agosto de 2015. 
_______________________________

ROBERTO FELIN JÚNIOR

Prefeito Municipal 

Frederico Westphalen, 07 de dezembro de 2015.

Ofício no. 773/2015
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
SENHOR PRESIDENTE:
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, a fim de que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o Projeto de nº 153/2015, que autoriza o Poder Executivo a efetuar doação de imóvel urbano à UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL – UERGS, Unidade de FREDERICO WESTPHALEN, e dá outras providências.
Com a efetivação da referida doação de imóvel, o Poder Executivo poderá disponibilizar a construção de Unidade educacional própria à UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL – UERGS, UNIDADE DE FREDERICO WESTPHALEN, para o fortalecimento da entidade e incentivo a um ensino de qualidade e de forma gratuita à população do município e região.
A contrapartida oferecida pela UERGS é a extraordinária contribuição em prol do desenvolvimento do Município, com o curso de Graduação de Administração: Gestão Pública, que de maneira regional é ícone em benefício da profissionalização da administração pública, que, somado à Pós-Graduação que terá início no ano de 2016, torna possível o acesso ao ensino superior, de forma gratuita, além de tornar possível a construção de servidores públicos competentes no município e região.
Nestas condições, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, na certeza de que o presente projeto terá pronta acolhida e aprovação, reiteramos nosso elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,

_______________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR

Prefeito Municipal
Exmo. Sr.:

Vereador Paulo Ricardo Donin de Lima

DD. Presidente da Câmara Municipal

Frederico Westphalen

